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Ministra Maria Diniz ISABEL GALLOTTI RODRIGUES Membro Suplente 

Desembargador Federal I’TALO Fioravanti Sabo MENDES Membro Suplente 

Desembargador Federal REIS FRIEDE Membro Suplente 

Desembargador Federal MAIRAN  Gonçalves MAIA  Júnior Membro Suplente 

Desembargador Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ  Membro Suplente 

Desembargador Federal FRANCISCO ROBERTO MACHADO  Membro Suplente 
 
 
Secretário-Geral José Antonio Savaris 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

2016/65

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

443396900-15 0005009 2370

Telefone(s)
61-3022.7228 e 7247

Data Hora Início Hora Término

31/05/2016 10h30 18h

Meio de transporte

Data

30/05/2016

01/06/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte 247,60R$           

Deduções 108,95-R$           

Valor Bruto 2.677,89R$        

Abate Teto* 682,56-R$           

Valor Líquido 1.995,33R$        

ASSINATURA DO PROPONENTE
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Destino

Resumo do Cálculo das Diárias

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Seminário RESGATE DA MEMÓRIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL 50 ANOS DA LEI 

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Setor de Clubes Esportivos Sul

Trecho III, Pólo 8, Lote 9 Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

João Batista Lazzari

Maria Virginia Guimarães Correa

Na condição de auxiliar da Corregedoria-Geral do CJF, participar do Seminário RESGATE DA MEMÓRIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL 50 ANOS DA LEI 5.010/1966, evendo promovido pelo CEJ/CJF.

Banco

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

30/05/2016 01/06/2016

Início do Afastamento Fim do Afastamento

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
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D
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00
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5A

Assinado digitalmente por DEYST DEYSTHER FERREIRA DE CARVALHO CALDAS e EVA MARIA
FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1502393.13865080-2086 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/autenticar.action



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

663056405-72 55000-0 32872

Telefone(s)

30227301

Data Hora Início Hora Término

Meio de transporte

Data

23/05/2016

24/05/2016

Qtde. Valor Transporte Diárias

1,5 1.015,70R$              -R$              1.523,55R$              

Deduções Valor Bruto Abate Teto* Valor Líquido

72,64R$         1.450,91R$              279,38R$       1.171,53R$              

CONCESSÃO

Concedo as diárias. Requisite(m)-se a(s) passagem(ns). Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE
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Destino

Resumo do Cálculo das Diárias

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)

Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

RONIVON DE ARAGÃO

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

REUNIÃO DE TRABALHO TNU-STI-CNJ. INTEGRAÇÃO PJe 2º e 5ª REGIÕES. Dje.

Banco

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

23/05/2016 24/05/2016

Início do Afastamento Fim do Afastamento

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Beneficiário

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de Trabalho Assessoramento de autoridadeSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio alimentação
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1502941.13869173-4152 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/autenticar.action
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